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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026  

Processo Licitatório nº 003/2026 

 

BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ N.º 18.093.163/0001-21, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida junto à Avenida Fernando Garcia N.º 252, bairro 

Jardim Santa Izabel, CEP: 86990-000, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, neste ato, 

representada por FRANK SIELD SIDNEY BELLAN, portador do Registro Geral N.º 9.551.829-0, 

inscrito no CPF/MF N.º 054.975.109-22, residente e domiciliado na Cidade de Marialva, Estado do 

Paraná, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, formular a presente IMPUGNAÇÃO às 
disposições do instrumento convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante 
expostas. 

 

                 DA TEMPESTIVIDADE 

 

De acordo com o Edital aludido, o pedido de impugnação poderá ser enviado no prazo “até 

3 (três) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas,” sendo a data de abertura das 

propostas dia 09 de fevereiro de 2026. Assim o prazo estipulado para o recebimento final dos pedidos 

de impugnação é o dia 03 de fevereiro de 2026. 

 

Portanto dentro do prazo estipulado, deve ser a presente Impugnação considerada, nestes 

termos, plenamente tempestiva. 

 

DOS FATOS 

 

O presente edital já transcrito neste, sob objeto licitado “Aquisição de veículos (ambulância, 

micro-ônibus e sedan), visando o atendimento das demandas apresentadas pelo Fundo Municipal 

de Saúde e contempladas nas Emendas Impositivas n°s 01/2023, 07/2023, 01/2024, 02/2024, 

04/2024 e 12/2024 (Leis nº 1.388/2023 e 1.431/2024), alteradas pela Lei nº 1.458/2025.” em seu 

termo de referência traz a seguinte exigência.  

 
ITEM 01:  
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A empresa ora impugnante, em pesquisa (fichas técnicas e sites de fabricantes) constatou 

que tais exigências contêm caráter restritivo, diante disso apresenta a presente impugnação pelos 

fundamentos abaixo demostrados. 
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                DOS FUNDAMENTOS. 

 
Note que tal exigência é de caráter restritivo, pois atualmente empresas transformadoras, 

adotaram novas tecnologias, no qual traz inúmeros benefícios ao veículo, como por exemplo, o 
deixam leve, permite total higienização, entre outros, assim manter apenas os materiais de 
composição do armário, revestimento e piso, expostas em edital vetam outros modelos modernos 
possam participar do certame.  

 
Pedimos assim que amplie o certame por incluir o revestimento, piso e o armário sua 

confecção também em PRFV, pelos fundamentos aqui apresentados. 

 

Os itens aqui impugnados, criados com o material PRFV possuem total higienização, o PRFV 

possui camadas mais resistentes à lavagem. O PRFV contém um laudo de ensaio de flamabilidade 

de acordo com a resolução CONTRAN N° 498/14, em casos de acidentes o armário, revestimento e 

piso em fibra de vidro terá uma resistência maior do que os outros materiais no caso do veículo pegar 

fogo, permitindo que as vítimas sejam retiradas do salão de atendimento com maior segurança.  

   

Como já apresentado a FIBRA DE VIDRO (PRFV) tem diversas vantagens, é de higienização 
mais fácil, amplia a concorrência com a oferta de produtos com maior qualidade, sendo inclusive 
uma adaptação muito mais leve em relação às confeccionadas em ABS, proporcionando mais 
agilidade ao veículo, as transformações passam por um processo de fiscalização e ensaio junto ao 
INMETRO, tendo os respectivos CAT e CCT.  

 
Para uma melhor compreensão veja imagens do assoalho e armários confeccionados 

usando a tecnologia de FIBRA DE VIDRO (PRFV): 
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Além disso, a resolução NBR 14561, publicada pela ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas) autoriza a transformação utilizando o material Plástico Resistente em Fibra de 
Vidro.  
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Endereço eletrônico: www.abnt.org.br  
 

 

Para uma melhor compreensão observe o vídeo abaixo. 

 
https://www.youtube.com/watch?v=PHpWabvEpKw 

 
 

Sobre o material proposto no dispositivo, em especifico o armário observe a resposta à 

impugnação feita pelo município de Santa Helena – PR - Processo Administrativo Licitatório nº: 

52/202 3. Registro Processo 1Doc nº: 2.239/2023. Pregão Eletrônico nº: 21/2023,  em partes diz: 

 

https://www.youtube.com/watch?v=PHpWabvEpKw
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Em comparação note, um veículo transformado em ambulância, utilizando fibra de vidro: 
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Portanto, frente ao exposto, reitera-se, é necessária a mudança sugerida, não só para que seja 

ampliada a gama de veículos capazes de atender às demandas do certame, e consequentemente, que 

a presente municipalidade venha a receber mais ofertas, mas também para que se amplie a possibilidade 

de que estas sejam melhores, mais vantajosas e ofereçam um produto com qualidade superior. 

 

MACA 
 
Cabe ressaltar ainda que veículos do tipo furgão transformados, comportam macas com 

dimensões 1,970 mm sem a necessidade de deslocamento do banco do passageiro, oferecendo 
maior segurança, versatilidade e funcionalidade em comparação às especificações atualmente 
descritas no documento. 

 
Isso tudo, com Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca e registro ou 

cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  com ensaio de deformação da estrutura com carga 
distribuída mínima de 490 KG e capacidade de carga mínima de 290 KG conforme requisitos ABNT 
NBR 14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 1789:2007; 
Ensaio para avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o objetivo de avaliar através de 
acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e performance do sistema de ancoragem de 
macas conforme requisito da norma NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado, 
com garanta de 24 meses, cabendo ser apresentado juntamente com a proposta/habilitação. 

 
Ademais, a pintura interna à base de poliuretano (PU), bicomponente, pré-dosadas trás ótima 

resistência, proporcionando ao ambiente interno total higienização e lavagem com água; A pintura 
externa na cor do veículo; 

 
BANCOS  
 
O edital exige a instalação de “duas poltronas laterais do tipo anatômica, reclinável e giratória 

em 180º, afixadas sobre base giratória que permita a fixação em pelo menos quatro posições, fixadas 
no salão da viatura na lateral da maca”. 

 
Todavia, tal exigência não se coaduna com a realidade técnica, funcional e normativa das 

ambulâncias, configurando restrição indevida à competitividade do certame, além de direcionamento 
do objeto. 

 
Os bancos laterais em ambulâncias tipo furgão ou baú são, por concepção construtiva e 

funcional, fixos, não sendo projetados para movimento giratório, pelas seguintes razões técnicas: 
 
O layout interno da ambulância não comporta bancos laterais giratórios, haja vista a limitação 

de espaço útil, a presença da maca, armários, cilindros de oxigênio, equipamentos médicos e 
circulação da equipe. A função dos bancos laterais é acomodar acompanhantes ou apoio eventual, 
não sendo destinados à atuação direta no atendimento ao paciente durante o deslocamento. A 
movimentação giratória desses bancos não agrega funcionalidade prática ao atendimento e 
compromete a ergonomia, a segurança e a circulação interna. 

 
Na prática operacional das ambulâncias, o único assento giratório previsto e utilizado é o 

banco do socorrista localizado na cabeceira da maca, justamente por permitir o atendimento direto 
ao paciente, o que não se aplica aos bancos laterais. 
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Não há, nas normas técnicas aplicáveis às ambulâncias (incluindo ABNT e diretrizes do 
Ministério da Saúde), qualquer obrigatoriedade de bancos laterais giratórios. 

 
Ao contrário, o padrão adotado no mercado e aceito pelos órgãos fiscalizadores, são bancos 

laterais fixos, com cintos de segurança e banco do socorrista giratório, posicionado estrategicamente 
na cabeceira da maca. 

 
A exigência, extrapola o necessário, criando especificação excessiva e sem respaldo técnico, 

em afronta aos princípios que regem as licitações públicas. 
 

A imposição de bancos laterais giratórios, restringe a participação de fabricantes e 
transformadores que produzem ambulâncias dentro dos padrões técnicos e normativos consagrados 
e direciona o certame a modelos específicos, em prejuízo da ampla concorrência. 
  

Contudo, como podemos ver através das fotos de exemplo, os bancos laterais são bancos 
confeccionados tipo baú no compartimento traseiro. Sugerimos a solicitação de: 

 
 01 banco baú com no mínimo 1.420 mm de comprimento e 400 mm de largura, 

confeccionado em fibra de vidro para 03 pessoas, com cintos de segurança individual, estofamentos 
em courvin de alta resistência, encosto de cabeça, assentos e encostos das costas individuais, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000, bem como 02 Bancos giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado 
da maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
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Assim pelo exposto, vimos respeitosamente oferecer melhor instrução especifica quanto ao 
tamanho e itens da adaptação, no que se refere a: 

 
o Revestimento interno nas laterais, teto e piso em fibra de vidro (PRFV) sem emendas 

para total higienização, também como opção; Todo o interior da ambulância desde piso, 
armário com cantos arredondados para segurança do paciente e acompanhantes; 
Junto à proposta Laudo da PINTURA ou proteção do PISO, PAREDES INTERNAS, 
DIVISÓRIA, E ARMÁRIO comprovando que os mesmos são utilizados matérias 
antimicrobiano, tornando a superfície bacteriostática; Junto à proposta Ensaio de 
flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre 
requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitáculo de veículos 
automotores nacionais e importados”, em nome da empresa transformadora; 

 
o Pela solicitação da Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, cabeceira 

voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 
04 rodízios giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus 
de borracha maciça e sistema de freios, visto caber nos veículos 4x4; 

o Na proposta, à ser apresentado, Autorização de funcionamento de empresa fabricante 
da maca e registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  com ensaio de 
deformação da estrutura com carga distribuída mínima de 490 KG e capacidade de 
carga mínima de 290 KG conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 
1865/DEZEMBRO 1999, AMD STANDARD 004 e BS EN 1789:2007; Ensaio para 
avaliação de dispositivo de ancoragem da maca, com o objetivo de avaliar através de 
acompanhamento técnico, o desempenho, segurança e performance do sistema de 
ancoragem de macas, conforme requisito da norma NBR 14561/2000 feito por 
laboratório devidamente credenciado; Com 24 meses de garantia; 
 

o A correção de 01 banco baú com no mínimo 1.420 mm de comprimento e 400 mm de 
largura, confeccionado em fibra de vidro para 03 pessoas, com cintos de segurança 
individual, estofamentos em courvin de alta resistência, encosto de cabeça, assentos 
e encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000, bem como, 02 
Bancos giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado da maca, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; 

 

Ressaltamos ainda que a adoção de tal parâmetro permitirá a participação de um número 

maior de fornecedores, garantindo maior competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

 

Diante do exposto e considerando o princípio da economicidade e da ampla competitividade 

nas contratações públicas, entendemos ser do interesse público permitir a utilização de soluções 

tecnológicas que proporcionem melhores resultados em termos de qualidade, segurança e custo-

benefício. 

 

Portanto, mostra-se imprescindível que o edital seja retificado, a fim de incluir, na qualificação 

econômico-financeira, a obrigatoriedade de apresentação de índices econômico-financeiros 

compatíveis ou, no caso de empresa constituída há menos de um ano, do balanço de abertura, e/ou 

do capital social mínimo, nos termos da legislação vigente. 
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                DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS. 

 
Diante do exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente para que, seja 

reformado o edital, no sentido que os trechos impugnados passem a constar, no ITEM 01: 
 

o Revestimento interno nas laterais, teto e piso em fibra de vidro (PRFV) sem emendas para 
total higienização; Todo o interior da ambulância desde piso, armário com cantos 
arredondados para segurança do paciente e acompanhantes; Junto à proposta Laudo da 
PINTURA ou proteção do PISO, PAREDES INTERNAS, DIVISÓRIA, E ARMÁRIO 
comprovando que os mesmos são utilizados matérias antimicrobiano, tornando a superfície 
bacteriostática; Junto à proposta Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução 
CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento 
interno do habitáculo de veículos automotores nacionais e importados”, em nome da 
empresa transformadora; 

o Pela solicitação da Maca retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, cabeceira voltada 
para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 rodízios 
giratórios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha 
maciça e sistema de freios; 

o Na proposta, à ser apresentado, Autorização de funcionamento de empresa fabricante da 
maca e registro ou cadastramento na Anvisa; Laudo Técnico  com ensaio de deformação 
da estrutura com carga distribuída mínima de 490 KG e capacidade de carga mínima de 
290 KG conforme requisitos ABNT NBR 14.561/2000, DIN EN 1865/DEZEMBRO 1999, 
AMD STANDARD 004 e BS EN 1789:2007; Ensaio para avaliação de dispositivo de 
ancoragem da maca, com o objetivo de avaliar através de acompanhamento técnico, o 
desempenho, segurança e performance do sistema de ancoragem de macas, conforme 
requisito da norma NBR 14561/2000 feito por laboratório devidamente credenciado; Com 
24 meses de garantia; 

o A correção de 01 banco baú com no mínimo 1.420 mm de comprimento e 400 mm de 
largura, confeccionado em fibra de vidro para 03 pessoas, com cintos de segurança 
individual, estofamentos em courvin de alta resistência, encosto de cabeça, assentos e 
encostos das costas individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000, bem como, 02 Bancos 
giratórios com Cintos 03 Pontos ao lado da maca, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 

 

Nestes termos 
 

Pede deferimento. 
 
 

                                                                                       Marialva-Pr, 03 de fevereiro de 2026.  
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